
                                                           

Resolução CPG/PECIM nº 005/2021 
Dispõe sobre a alteração do conteúdo do Artigo 15, 6º parágrafo, do Regulamento doprograma conforme deliberação da CPG/PECIM em reunião ordinária de 01 de dezembro de2021.

Artigo 15:§ 6º – O Exame de Qualificação de Mestrado ocorrerá em um prazo de, pelo menos, 6 meses de antecedência em relação à defesa da dissertação, enquanto o Exame de Qualificação de Doutorado ocorrerá em um prazo de, pelo menos, 12 meses de antecedência em relação à defesa da tese.Essa  Resolução  entrará  em vigor  a  partir  da  data  de  publicação  para  todos  os  estudantesregularmente matriculados no Programa e para futuros ingressantes. Campinas, 01/12/2021. 

Atenciosamente,
Prof.ª Dr.ª Maria Inês Petrucci RosaCoordenadora do Programa de Pós-GraduaçãoMultiunidades em Ensino de Ciências e Matemática da UNICAMP
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